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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Saúde, SR. HERNADES ORTIZ e ao diretor do Hospital Regional "Francisco Dantas Maniçoba” Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,  solicitando para que seja feita a extensão da Farmácia Básica Municipal para as dependências do Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

JUSTIFICATIVA
È de grande valia que seja feita essa expansão da Farmácia Básica Municipal no Hospital Regional, pois facilitará o atendimento para os Moradores dos bairros da região, que teriam um acesso mais fácil e rápido.

Vale destacar os benefícios que trará aos pacientes para a aquisição de medicamentos prescritos, onde constantemente percebemos as dificuldades enfrentadas pelos mesmos, principalmente após receberem altas ou realizarem consulta, necessitam aviar suas receitas, têm que se deslocar até a farmácia básica, localizada do outro lado da cidade, para a devida aquisição e quando procura à farmácia, ela já encerrou o expediente.

Nova Andradina, 26 de julho de 2023.
MARIA AP. DOS SANTOS CORREIA VALDEZ - PL 
“Cida do Zé Bugre”
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